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Ata da 11ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação - CMEL, realizada às treze horas e trinta minutos, do dia 28 (vinte e oito) de novembro de dois mil e dezoito, no Auditório da Faculdade INESUL. Constatada a veracidade do quórum, a presidente Vera Lucia declara aberta a reunião. A. Expediente: 1. Leitura e aprovação de pauta: A presidente Vera Lucia faz a leitura da pauta: solicita inclusão de informes do ofício nº 051/18 Vara da Infância e Juventude, e ponto de pauta dos ofícios: nº 2000/18-SME, nº 1998/18 - SME e nº 190/18-Sindserv, documento que aborde os direitos humanos no âmbito das escolas sendo a pauta aprovada por unanimidade pelo Pleno. Em tempo a CLN/CMEL pede inclusão na relatoria de processos como segue: processo nº 041/2018, processo nº 066/2018, processo nº 067/2018, processo nº 068/2018. 2. Justificativas: A presidente Vera Lucia informa as justificativas dos (as) conselheiros (as): Daniel, Lindamar, Rosilene, saída antecipada de Vânia, breve ausência de Adriana Farias, as quais foram aprovadas por unanimidade pelo Pleno. 3. Informes: a. Apresentação do relatório participação de conselheiros (as): A presidente Vera Lucia solicita a apresentação do relatório de participação. b. Fórum dos Conselhos: O conselheiro João Martins informa que a reunião será na próxima segunda-feira. c. Comitê de Articulação de práticas restaurativas: A conselheira Simone Cavalin informa que de acordo com a Lei Municipal todo ano a terceira semana de novembro deverá acontecer espaços de discussões sobre a Semana Restaurativa do Municipío. d. CONAE Etapa Nacional: A presidente Vera Lucia informa que foi representando o Paraná e foram 3 dias de discussões; conforme análises feitas ao final do evento acreditam que todo o trabalho realizado poderá ser engavetado com a posse do novo ministro de educação. e. Referencial Curricular – encontro em Foz do Iguaço: a conselheira Simone Cavalin informa sobre a participação.  f. Ofício nº 051/2018-GAB/Vara da Infância e Juventude da Comarca de Londrina: A presidente Vera Lucia faz a leitura do referido ofício e informa ao Colegiado que foi encaminhado resposta por meio do ofício nº 254/2018 – CMEL com o seguinte esclarecimento: “as normas emanadas deste colegiado quanto a exigência para matrícula em escolas públicas e privadas sob à égide do Sistema Municipal de Ensino de Londrina, consubstanciam-se hoje em dois parâmetros, ou seja, idade de ingresso conforme o corte etário nacional e capacidade dos espaços pedagógicos conforme normas da Secretaria de Estado de Saúde do Paraná  - SESA. Não emanam desse Colegiado orientações ou exigência de Termo Judicial de Guarda dos responsáveis pelos menores para efetivação de matrícula escolar, na ausência de seus genitores biológicos. Portanto, recomenda-se coleta de informações sobre referido procedimento junto à Secretaria Municipal de Educação, por ser esta o Órgão executor do Sistema Municipal de Ensino de Londrina.” g. GT de combate ao Racismo: O conselheiro João Martins informa que na reunião que ocorreu no dia 27/11 foram apresentados trabalhos acadêmicos que versam sobre a participação da população negra no município, em especial a questão de ocupação de terretório (moradias), também discussões sobre religião africana e trabalhos sobre ações afirmativas dentro da cidade para a população afrodescendente; também apresentação de tese a respeito das cotas para o ingresso em universidades. 
B. ORDEM DO DIA: 1. Relatoria de Processos: 1.1 Processo nº: 099/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Cláudia Rizzi – Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 9 favoráveis, 2 contrários e 1 abstenção. 1.2 Processo nº: 116/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Municipal Elias Kauam – Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 08 favoráveis e 2 contrários e 1 abstenção. 1.3 Processo nº: 120/2017, Interessado: SME, Assunto: Autorização de Funcionamento da Educação de Jovens e Adultos da Escola Municipal Jovita Kaiser – Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 10 favoráveis e 1 abstenção. 1.4 Processo nº: 133/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil/P5 da Escola Municipal Francisco Pereira de Almeida Junior – Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 9 favoráveis e 1 contrário e 2 abstenções. 1.5 Processo nº: 134/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental da Escola Municipal Francisco Pereira de Almeida Junior – Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 9 favoráveis, 1 contrário e 2 abstenções. 1.6 Processo nº: 141/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Municipal Mábio Gonçalves Palhano – Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 8 favoráveis, 2 contrátios e 1 abstenção. 1.7 Processo nº: 146/2017, Interessado: SMEL, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos multifuncional da Escola Municipal Miguel Bespalhok – Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 9 favoráveis e 2 abstenções. 1.8 Processo nº: 148/2017, Interessado: SMEL, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental da Escola Municipal Jovita Kaiser – Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 8 favoráveis e 3 abstenções. 1.9 Processo nº: 010/2018, Interessado: SME, Assunto: Credenciamento, Renovação de Autorização de Funcionamento e Mudança de Endereço do Centro de Educação Infantil Santa Ana: aprovado por unanimidade o Voto da Relatoria. 1.10 Processo nº: 017/2018, Interessado: SME, Assunto: Cessação compulsória Definitiva do Centro de Educação Infantil Vira Letra: aprovado por unanimidade o Voto da Relatoria. 1.11 Processo nº: 020/2018, Interessado: SMEL, Assunto: Cessação Voluntária Definitiva do Centro de Educação Infantil Dom Geraldo Fernandes: aprovado por unanimidade o Voto da Relatoria. 1.12 Processo nº 041/2018, Interessado: SME, Assunto: Cessação Compulsória e definitiva da Educação Infantil da Escola Evolução: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 11 favoráveis e 1 abstenção. 1.13 Processo nº 066/2018, Interessado: SME, Assunto: Cessação Compulsória e definitiva do Centro de Educação Infantil Alegria do Bebê Sede e Subsede: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 12 favoráveis e 1 abstenção. 1.14 Processo nº 067/2018, Interessado: SME, Assunto: Cessação Compulsória e definitiva do Centro de Educação Infantil Mediação: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 12 favoráveis e 1 abstenção. 1.15 Processo nº 068/2018, Interessado: SME, Assunto: Cessação Compulsória e definitiva do Centro de Educação Infantil Construtiva Sede, Subsede I, II e III: aprovado por unanimidade o Voto da Relatoria. Sessão suspensa por 5 minutos. Trabalhos retomados às 15h. 2. Ofício nº 1347/2018-SME: resposta ao ofício nº 032/18-CMEL, de 16.03.18, que solicita informações sobre o Projeto Social para Crianças do P4: análise e encaminhamentos: A presidente Vera Lucia sugere ser analisado em sessão extraodinária a ser agendada ao final desta sessão plenária, o que foi aprovado pelo Pleno. 3. Referencial Curricular do Paraná: análise e encaminhamentos: A presidente Vera Lucia sugere ser analisado em sessão extraodinária a ser agendada ao final desta sessão plenária, o que foi aprovado pelo Pleno. 4. Encontro Nacional da UNCME: avaliação e encaminhamentos: A presidente Vera Lucia sugere ser analisado em sessão extraodinária a ser agendada ao final desta sessão plenária, o que foi aprovado pelo Pleno. 5. Ofício nº 799/2018-MP – que solicita ao CMEL informações quanto as medidas adotadas em âmbito municipal, com a finalidade de reduzir os índices de evasão escolar – breve histórico: o CMEL solicita informações à SME. Após resposta da Secretaria, envia o ofício nº240/18-CMEL ao MP com os esclarecimentos prestados pela SME. Por fim, encaminha email ao Colegiado em 12/11/2018 com as informações sobre o tema em tela: análises e encaminhamentos: A presidente Vera Lucia faz a leitura e esclarecimentos ao Colegiado; continua citando sobre a colocação da conselheira Adriana Farias quanto adesão da SME a plataforma de busca ativa e chamada pública previsto na campanha do UNICEF “criança fora da escola não pode”. A conselheira Adriana Farias solicita também convidar a professora Martinha Dutra Clarete para esclarecer o Pleno sobre as ações de acompanhamento de crianças em situação de vulnerabilidade, para a 1ª reunião ordinária do CMEL em 2019, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. 6. Reunião com Secretária Municipal de Educação para deliberar sobre o suprimento de recursos humanos ao CMEL e na Coordenadoria de Ações Articuladas da SME em 01/11/2018: resposta: A presidente Vera Lucia sugere ser analisado em sessão extraodinária a ser agendada ao final desta sessão plenária, o que foi aprovado pelo Pleno. 7. Denúncia e pedido de informações do SINEPE/NPR: estabelecimentos de ensino e ramo de atividade: A presidente Vera Lucia esclarece o Pleno sobre a denúncia feita pelo SINEPE e os encaminhamentos do CMEL; informa também que até a data da reunião de hoje não obteve resposta dos órgãos: SME, SMF e CMTU. 8. Convite: participação de representante da Secretaria Municipal de Fazenda para debates sobre documentos apresentados ao alvará para estabelecimentos de ensino: a presidente Vera apresenta o Sr. Carlos, representante da Secretaria Municipal da Fazenda, e esclarece sobre o ofício de denúncia protocolado pelo SINEPE. A conselheira Maria Antonia apresenta a preocupação tanto do Conselho como do SINEPE quanto ao funcionamento irregular de alguns estabelecimentos no município de Londrina. Carlos, SMF, faz uma breve explicação sobre a atuação da Secretaria Municipal da Fazenda em relação a fiscalização de estabelecimentos no município em atendimento a Lei de Zoneamento do Município. Carlos, SMF, esclarece sobre o questionamento acerca do ofício emanado do CMEL quanto a emissão de alvará para estabelecimentos de ensino. Fernanda, da diretoria executiva, questiona sobre a documentação que deverá ser apresentada para emissão de alvará de estabelecimentos de ensino, se dentre os documentos há exigência de autorização emitida pela SME e CMEL. Carlos, SMF, esclarece que o empresário contrata um contador o qual faz o levantamento legal para exercer determinada atividade econômica. A conselheira Silvana questiona quais ações a SME deve fazer quando há a desistência pelo estabelecimento de exercer atividade educacional. Carlos, SMF, esclarece que o estabelecimento deve apresentar a documentação de acordo com a atividade comercial que exerce. A conselheira Silvana questiona se um empresário pode solicitar um alvará para atendimento de clínica e prestar atendimento educacional. A conselheira Maria Antonia cede a palavra para a ouvinte Sra Patrícia Martins da Escola Alternativa. Patrícia, Escola Alternativa, coloca sua indignação quanto ao funcionamento irregular de estabelecimentos que estão ofertando atendimento educacional com alvará e outras sem alvará, mas sem a autorização dos órgãos da Educação SME e CMEL. Carlos, SMF, esclarece que ao receber as denúncias o setor responsável faz a fiscalização e solicita apoio da SME quando se trata de escolas. A conselheira Maria Antonia cede a palavra para Alessandra do SINEPE. Alessandra, SINEPE, relata sobre as situações denunciadas ao CMEL e SME, entende que há um descompasso entre as Secretarias Municipais: educação e fazenda quanto a regularização de espaços que ofertam atividade educacional em acordo com a legislação; solicita verificar a possibilidade de expedição de um alvará provisório que atenda as exigências educacionais. Carlos, SMF, esclarece que há uma fiscalização para observar qual a real atividade econômica que está sendo exercida para a emissão do alvará, assim como a fiscalização posterior; esclarece que a SME é responsável por dizer se a atividade exercida se trata de educacional ou não. O conselheiro João Martins pede esclarecimentos quanto a documentação necessária para emissão de alvará para um estabelecimento de ensino e posterior fiscalização. Carlos, SMF, esclarece sobre a documentação e explica que a fiscalização posterior depende de denúncias. Andrea, da assessoria técnica educacional do CMEL, questiona se ao fiscalizar há possibilidade de lacrar imediatamente, haja visto a irregularidade. Carlos, SMF, esclarece que há verificação do alvará e se estão atendendo toda a legislação descrita na atividade econômica, dando um prazo de 30 dias para regularização. Andrea, da assessoria técnica educacional do CMEL, questiona sobre a denúncia de um estabelecimento que não possui alvará. Carlos, SMF, explica que são analisados os casos individualmente para tentar uma regularização dentro de um prazo de pelo menos 30 dias ou o fechamento imediato devido as condições do estabelecimento. Andrea, da assessoria técnica educacional do CMEL, questiona qual o procedimento adotado na fiscalização de “mães crecheiras”. Carlos, SMF, sita uma situação já vivenciada no município na qual foi dado um alvará de babá, mas havia o atendimento de um número expressivo de crianças, nesse caso houve uma ação judicial na qual o juiz entendeu que não se tratava do atendimento de babá e sim educacional devendo a pessoa buscar a regularização. Andrea, da assessoria técnica educacional do CMEL, questiona no caso de pedidos de cessações emitidas pelo CMEL, se o setor de alvará lacra imediatemtne o estabelecimeto. Carlos, SMF, esclarece que não pois há necessidade de conceder os prazos legais. A conselheira Silvana cede a fala para os representantes legais da Baobá. Nicole, Baobá, faz uma defesa quanto a oferta prestada pelo estabelecimento, e cita que já procurou a SME para regularização quanto a oferta educacional. Carlos, SMF, esclarece que a SMF faz a fiscalização e indica a regularização necessária. A presidente Vera Lucia cede a palavra ao Sr Alderi, SINEPE. Alderi, SINEPE, solicita o estudo para verificar a possibilidade de alteração da legislação quanto uma parceria entre órgãos municipais para análise de atividades educacionais ou não; solicita a SME verificar essa parceria. Carlos, SMF, esclarece que essa parceria já existe, mas na continuidade da atividade havendo alteração há necessidade de fiscalização e possíveis denúncias. A presidente Vera Lucia esclarece que a SME já informa aos estabelecimentos de ensino sobre a regularização, mas no caso de irregularidades há necessidade de denúncias para fiscalização. Estando o Pleno esclarecido, a presidente Vera Lucia agradece a participação ddo Sr. Carlos representando a Secretaria Municipal de Fazenda. 9. Ofício nº 2000/2018-SME – resposta ao ofício do CMEL sobre o monitoramento e avaliação do PMEL: análise e encaminhamentos: A presidente Vera Lucia sugere ser analisado em sessão extraodinária a ser agendada ao final desta sessão plenária, o que foi aprovado pelo Pleno. 10. Ofício nº 1998/18-SME – resposta ao ofício nº 228/18-CMEL, que solicita Secretaria Municipal de Educação-SME, apresente um TAC entre o município e corpo de bombeiros para a regularização das demandas das unidades escolares da RMEL como condição para análise dos processos de autorização e/ou renovação de funcionamento das escolas: análise e encaminhamentos: A presidente Vera Lucia faz um breve relato ao pleno sobre a solicitação do CMEL à SME quanto a efetivação de um TAC para regularizar a situação das escolas municipais; faz a leitura do ofício em tela com a resposta apresentada pela SME. O conselheiro João Martins relata que na análise dos processos das unidades públicas municipais verificou-se um plano de segurança, sobre o qual são feitas as adequações e posteriormente a SME solicita novamente a fiscalização do corpo de bombeiros. A conselheira Simone Cavalin esclarece que o tramite para a certificação do corpo de bombeiros há, num primeiro momento, visita do corpo de bombeiros o qual indica as adequações necessárias, num segundo momento a SME providencia a regularização das exigências do referido órgão para posterior agendamento de nova visita. O conselheiro Mário esclarece que o corpo de bombeiros ao verificar qualquer irregularidade após as notificações do mesmo, esse órgão faz os encaminhados necessários e denúncias a demais órgãos quando necessário. A conselheira Gleisse esclarece que a SME não atendeu ao solicitado pelo CMEL no ofício nº 228/18-CMEL. A presidente Vera Lucia sugere que seja encaminhado novo ofício à SME esclarecendo o pedido do CMEL. O conselheiro João Martins entende que já foi solicitado devidamente à SME meios para regularização, entende que a próxima ação do CMEL deve ser de encaminhamento à SME de que a partir de 2019 não serão mais analisados os processos das unidades de ensino municipais sem os certificados de vigilância sanitária e corpo de bombeiros ou TAC entre o municipío e os órgãos citados. A presidente Vera Lucia informa que o Sindserv está questionando o CMEL quanto as ações do Conselho em relação a regularização das escolas e centros de educação infantil municipais. A presidente Vera Lucia sugere como encaminhamento para responder a SME e ao Sindserv, é que se encaminhe a ambos um ofício informando que todos os processos somente serão analisados conforme protocolo previsto na Deliberação nº 01/2017, que trata do Plano Anual de trabalho do CMEL, por este Conselho Municipal de Educação diante a apresentação dos certificados do Vigilância Sanitária  e Corpo de Bombeiros, ou TAC. Debates. Após debates a presidente Vera Lucia coloca em votação as sugestões apresentadas ao Colegiado: 1. um ofício à SME e Sindserv informando que todos os processos somente serão analisados conforme protocolo previsto na Deliberação nº 01/2017, que trata do Plano Anual de trabalho do CMEL, por este Conselho Municipal de Educação diante a apresentação dos certificados da Vigilância Sanitária e do Corpo de Bombeiros ou TAC; 2. Reunião conjunta com os órgãos interessados: Corpo de Bombeiros, PML, SME, SINDSERV, Ministério Público, CMEL, para buscar uma solução a regularização das escolas e os centros de educação infantil municipais; 3. Publicizar junto a mídia todos encaminhamentos feitos pelo CMEL e cobranças junto à SME para regularização citada. O Pleno aprova por maioria de votos com 1 abstenção as 3 (três) sugestões apresentadas sequencialmente. 11. Ofício nº 190/18-SINDSERV- solicita informações do CMEL sobre as ações adotadas por esse Conselho em relação ao não cumprimento da legislação emanda pela Deliberação nº 02/2016 – CMEL quanto a falta de certificado do Corpo de Bombeiros das unidades municipais de ensino: análise e encaminhamentos: conforme deliberado será encaminhado ofício esclarecendo as ações realizadas por este Conselho.  12. Deliberação documento que aborde os direitos humanos no âmbito das escolas: análise e encaminhamentos: debates para a reunião ordinária do dia 13/12. 13. Reunião Extraodinária: a Presidente Vera Lucia sugere que seja agendado uma reunião extraodinária para debater os itens 2, 3, 4, 6 e 9, sugere o dia 03 no período da noite na sala de reuniões da SME, o que foi aprovado pelo Pleno. 12. Leitura e aprovação da Ata: será aprovada na sessão extraordinária. Nada mais havendo a ser discutido, a reunião foi encerrada com a presente ata lavrada e assinada por mim, Fernanda Tedeschi, diretoria executiva do CMEL, Simone Cristina de Farias Cavalin, 1ª secretária da mesa diretora do CMEL e demais conselheiros presentes conforme lista de presença. Em tempo a conselheira Maria Antonia solicita nomear os ouvintes participantes nesta reunião, conforme segue: Hamilton  Lopes de Andrade e Patrícia Martins – Colégio Alternativa; Alderi Ferraresi – Escola Every; Marta Paz de Lima Muni – CEI Grilo Falante; José Marcos Machuca – Escola Alfa; Deborah Alessandra O. Damas – jurídico SINEPE/NPR; Samara Alves Nunes – Colégio Dôminos; Nicole Franco Pimentel - Baobá; Ana Tereza G. de Lucca – Baobá; Marice Martins Escaraboto – Colégio Interativa; Juliana Gonçalves Q. Santos – CEI Ênfase; Simone Maria Cunha – Colégio Mãe de Deus; Isabel Ribeiro Rosseti – Colégio Mãe de Deus; Giovane Marcelo Barbosa dos Santos – CRIART; Alessandra Nascimento Peres – CEI Navegantes.
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